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Agoaie 1.° O d i t o C o i r o t e r á tres c h a v e s ; del le serão C l a v i e u l a r i o s o* C a p i t ã o d o 
P o r t o , o P i l o t o M ó r , e o E s c r i v ã o d a C a p i t a n i a . 

A r t . 2 . ° P e r t e n c e ao C a p i t ã o do P o r t o legal i sar e o m a sua r u b r i c a t o d a s a s 
gu i a s de p a g a m e n t o , r e m e t t i d a s pelo C o m m a n d a n t e do Reg i s to d o P o r t o . . 

A r t . 3v° O P i l o t o M ó r te rá a seu c a r g o todo o se rv iço ex te r io r , r e l a t ivo á co-
b r a n ç a d a lece i ta que deve e n t r a r n o C o f r e des ta C o m p a n h i a , en t r egando i m m e d i a -
t a m e n t e o p r o d u c t o , p a r a ser a r r e c a d a d o no C o f r e em presença dos owtros c l av i eu -
l a r i o s ; e t e rá este t r a b a l h o u m a g r a t i f i c a ç ã o mensal de seis rnil r é i s , p a g a pelo 
mesmo C o f r e . 

A r t . .4.* O E s c r i v ã o , a lém de e n c a r r e g a d o d o C o f r e , é i g u a l m e n t e e n c a r r e g a -
d o de toda a e s c r i p t u r a ç ã o , que por qua lque r m o d o possa per tencer á b o a a r r e c a d a -
ç ã o e d i s t r i b u i ç ã o dos f u n d o s des ta C o m p a n h i a ; por este t r a b a l h o , e c o m o um dos 
c l av i co l a r io s te rá a g r a t i f i c a ç ã o mensa lmen te de dez mil r é i s , paga pelo d i t o C o f r e . 

A r t , 5 ," U m Conse lho c o m p o s t o do C o m m a n d a n t e d o Reg i s to do P o r t o , d o 
C a p i t ã o d o P o r t o de L i s b o a , e de um E s c r i v ã o da I n t e n d e n c i a da M a r i n h a , será o 
F i sca l c!o C o f r e d a C o m p a n h i a de P r á t i c o s d ' e n t r a d a ; m e n s a l m e n t e se r e u n i r á , e 
t o m a r á c o n t a s a o E s c r i v ã o d a C a p i t a n i a , e n c a r r e g a d o do d i t o C o f r e , á vis ta d a re-
ceita e despeza r e s p e c t i v a s , e s c r i p tu r adas com a necessar ia c l a reza . 

1." E s t e Conse lho F i s c a l , e x a m i n a d a s as c o n t a s , l a v r a r á u m t e r m o com as 
precisas d e c l a r a ç õ e s , o qual será logo r e m e t t i d o ao I n t e n d e n t e d a M a r i n h a . 

Secre ta r i a d ' E s t a d o dos Negoc ios da M a r i n h a e do U l t r a m a r , em 2 8 de A g o s -
to de 1839. = Barão da Ribeira de Sabrosa. 
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M I N I S T E R I O D O R E I N O . 

1839 . r T ' 
Setembro - I - ENDO Sua M a g e s t a d e a R A I N H A , a t t end ido ao que Lhe foi r ep re sen tado pelos 

C o n t r a c t a d o r e s Ge rae s d o C o n t r a c t o das S a b o a r i a s r e c l a m a n d o para os E m p r e g a d o s 
del le as isenções e p r iv i l eg ios , que por L e i , e em vi r tude do C o n t r a c t o lhes pe r t en -
cem ; e Ç o n f o r m a n d o - S e a M e s m a A u g u s t a S e n h o r a com os pareceres dos Conse lhe i -
ros P r o c u r a d o r G e r a l da C o r ô a , e d a F a z e n d a N a c i o n a l , concordes em que os E m -
pregados do C o n t r a c t o da s Saboa r i a s se a c b a m d e d i re i lo isentos dos C a r g o s P u b l i -
cos nâo só pe l a s condições d o mesmo C o n t r a c t o , e pe la d i spos ição d o 2.° d o A r -
t igo 4 9 . " d o D e c r e t o de 2 9 de N o v e m b r o d e 1 8 3 6 , mas porque a i s ? n ç â o , a l l i ex-
p r e s s a , existia j á na Lei especial anterior d o C o n t r a c t o , que se n ã o deve r e p u t a r re -
v o g a d a pela regra geral d a Lei pos te r io r : M a n d a que o A d m i n i s t r a d o r G e r a l de 
L i sboa dè as necessar ias p rov idenc ia s p a r a que aos E m p r e g a d o s do C o n t r a c t o das S a -
boa r i a s se g u a r d e m as isenções e pr iv i legios , que lhes c o m p e t e m , sendo d i spensados 
d e q u a l q u e r serviço d a G u a r d a N a c i o n a l , e do s o r t e a m e n t o p a r a J u r a d o s , assim co -
roo d o exercicio d a s respect ivas f u n c ç õ e s , em q u a n t o servirem os E m p r e g o s d o mes-
m o C o n t r a c t o : f i cando porém ao c u i d a d o d o A d m i n i s t r a d o r G e r a l fazer e sc rupu losa -
m e n t e v i g i a r , em que o numero dos E m p r e g a d o s seja e x a c t a m e n t e aquel le que o 
C o n t r a c t o expressamente a u t h o r i s a , f azendo cassar todas as C a r t a s de pr iv i legio 
mais m o d e r n a s , que excederem o n u m e r o l e g a l ; que os pr iv i leg iados se a c h e m em effe-
c t ivo serviço d o C o n t r a c t o ; q u e o privi legio seja c o n c e d i d o nos t e rmos d o A l v a r á d e 
2 5 de Agos to de 1836 s o m e n t e a i nd iv iduos , c u j a q u a l i d a d e , e cond ição n ã o se jam 
a lhêas d o exercicio pessoal do E m p r e g o ; e em fim que o privilegio n â o se ja superve-
n i e n t e , p r o c u r a d o c o m f r aude , e com o un ico fim de desviar enca rgos publ icos , p o r -
que só deste m o d o t e rão logar as sobredi tas i senções , a fim de que reca iam etn pes-
s o a s , que pa ra el las se jam a p t a s , e n â o sejam i l l u d i d a s , e t r ansgred idas as Leis. 

P a l a c i o de C i n t r a , em 2 de S e t e m b r o de 1 8 3 9 . = João Cardoso da Cunha Araujo. 
I d e n t i c a s aos A d m i n i s t r a d o r e s G e r a e s do C o n t i n e n t e , e I l h a s A d j a c e n t e s . 

( C O N S T A N D O a Sua M a g e s t a d e a R A I N H A , que a p e z a r da s mais posit ivas re-
c o m m e n d a ç õ e s e p rov idenc ias , c o n t i n u a a effei tuar-se a e m i g r a ç ã o de um p rod ig ioso 
n u m e r o de hab i t an t e s das I l has do A r c h i p e l a g o dos Açôres p a r a o I m p é r i o do B r a s i l , 
e que nesta ve rgonhosa especulação se empregam com espec ia l idade os Cap i t ães ou 
C o m m a n d a n t e s dos Navios Po r tuguezes d e n o r o i n a d o s = Visconde de S á = R e c ú p e r a -
dor = e P e d r o 2 . ° = M a n d a a M e s m a A u g u s t a S e n h o r a , p e l a Secre ta r ia d ' E * t a d o 
dos Negocios- d o R e i n o , q u e o A d m i n i s t r a d o r G e r a l d o Di s t r i c to de A n g r a e m p r e -



a.-* s e m e s t r e . ( 335 ) 1839. 

g u e , e faça empregar pelas Au thor idades suas subal ternas a mais ass ídua vigilancia. .SetewJari 
sobre este o b j e c t o , fazertdo-as responsáveis por qua lquer omissão com q u e se h a j a m 2 " 
em assumpto de tal i m p o r t a n c i a , e lhes ordene que p r o c e d a m , desde logo-, c o n t r a 
quaesquer individuos que lhes conste se e m p r e g a m em aliiciar os d i tos hab i tan tes p a -
r a aquelle fim, e em fornecer-lhes meios p a r a se e v a d i r e m , apprehendendo-os se os 
encon t ra rem em flagrante, e relaxando-os- coro os respectivos Autos ao P o d e r Jud ic i a l , 
p a r a serem devidamente p u n i d o s , ou procedendo á fo rmação dos mesmos Autos pe-
la notor iedade dos f ac to s , e c h a m a n d o pa ra a. dec la ração delles o maior numero de 
tes temunhas que fôr possivel , a fim de se colherem todas as provas necessarias* á ins-
t a u r a ç ã o e regularidade do p roces sa , cujos Autos serão' enviado» ao Minis ter io P u -
bl ico para proseguir no3 termos da Lei cont ra os ditos al l iciadores, e rnais cúmpl ices 
na referida emigração t ã o nociva á prosper idade das mesmas I lhas , pelo g rande n u -
mero de braços que rouba á sua A g r i c u l t a r a , e A r t e s : Que rendo outrosim Sua M a -
g e s t a d e , que o mesmo Admin i s t rador Gera l dè successivamente c o n t a , por esle Mi-i 
n i s te r io , do resultado destas p rovidenc ias ; bem como das Authoridades, q u e se mos-
t rarem negligentes no pontual desempenho das Suas R e a e s O r d e n s , a fim d e serem 
demil l idas de seus empregos, e se haver com ellas as demais demonstrações; que mere-
cerem por seu desleixo e omissão. 

Palacio de Cintra, em 2 de Setembro de 1839. = João Cardoso da Canha Araujo. 
Idên t i ca p a r a o Adminis t rador G e r a l d o Distr icto de P o n t a D e l g á d a . 

J L ENDO sido premente a Sua Mages tade a R A I N H A , O Officio dcJ Adminis t rador" 
G e r a l do Dist r ic to de Villa R e a l , d a t a d o de de Agosto an t eceden te , que acoin- , 
p a n h a a Representação de Belchior Lu iz Tave i ra , do Logar de Pnssacos r qàe se quei-
xa do Pres idente da J u n t a de P a r o c h i a daquelle L o g a r pelas escandalosas, extorções, 
e arbi t rar iedades por elle p r a t i c a d a s , e a cóp ia da in formação do- Admin i s t r ador 
d o respectivo Conce lho , que conf i rma o exposto pelo S u p p l i c a n t e : M a n d a a M e s m a 
Augus ta Senhora , pela Secretaria d ' E s t a d o dos Negocios do Re ino devolver ao men-
c i o n a d o Adminis t rador Gera l a sobredita R e p r e s e n t a ç ã o , a fim de a j u n t a r ao A u t o 
a que deve mandar proceder pelos factos nella mencionados ; cu jo A u t o rémetterá ao 
Minis ter io Pub l i co paFa se proceder jud ic ia lmente como fôr dej ,ustiça, devendo l a m -
bem fazer suspender do exercicio do Ca rgo o referido Pres idente da J u n t a de P a r o -
c h i a , a té á final conclusão do processo , e preencher o numero de Vogaes da m e s m a 
J u n t a por um dos Subst i tu tos que p a r a esse fim fará convocar . 

Palacio deCintra, em 3 de Setembro de 1839. = João Cardoso daCunha Araujo. 

T X I ENDO sido concedida pela C a r t a de Lei de 30 de J u l h o u l t i m o , constante 
da cópia inc lusa , á C a m a r a Munic ipa l do P o r t o , pa ra os fins nella des ignados , 
u m a par te do Edificio do ext incto Convento de Santo A n t o n i o da mesma Cidade, e a 
respectiva C ê r c a ; e havendo sido comett ida pelo Ministerio dos Negocios d a Fazen-
d a á J u n t a do Credi to Publ ico a execução da d i ta C a r t a de Le i : M a n d a a R A I N H A , 
pela Secretaria d ' E s t a d o dos Negocios do Reino, que o Admin i s t rador G e r a l do Dis -
t r ic to do P o r t o dè conhecimento á referida C a m a r a do conteúdo da d i ta L e i ; e bem 
assim lhe faça cons ta r , que p a r a ent rar na posse do menc ionado E d i f i c i o , e C ê r c a , 
deve solicitar por aquelle Ministerio a conclusão do Con t rac to , e a f a c t u r a da respe-
ctiva E s c r i p t u r a , p a r a o que deverá t a m b e m apresentar os Autos que designem qua l 
é a pa r te que carec» do sobredito Edif ic io p a r a o definit ivo estabelecimento das Es -
tações á que é d e s t i n a d o , e que alli tem de ser co l locadas ; d a n d o con ta logo que se 
verifique a mesma posse, a fim de se O r d e n a r o mais que convier . 

Palacio de Cintra, em 3 de Setembro de 1839. = João Cardoso da Cunha Araujo. 

S . ) DA Mages tade a R A I N H A , Vendo o que o Vice-Inspector da Academia de 
Bel las Artes de Lisboa expoz na sua C o n t a de 28 de Agosto ul t imo ácerca da ne-
cessidade de se facul tar licença ao Professor da Aula de P i n t u r a His tór ica da mesma 
A c a d e m i a , Anton io Manoel da Fonseca para ir a R o m a acabar a cópia do quadro 
d a Transf iguração , do célebre Rafae l d e U r b i n o ; fazendo ao mesmo t e m p o a c o m p r a 
dos principaes modelos em gesso das E s t a t u a s a n t i g a s , e consideradas as razões que 
ha de conveniencia publ ica a respeito desta m a t e r i a : H a por bem Conceder l icença 
ao dito Professor p a r a , por tempo de o i to mezes, estar ausente do exercicio d a sua 
C a d e i r a , occupando-se em R o m a nos mencionados t rabalhos ar t is t icos; e bem assim 
na compra dos ditos modelos, sob as instrucções dadas a esae fim pela A c a d e m i a das 


